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TRANSFORMA EM ESTÂNCIA TURISTICA O MUNICIPÍ
LORENA. |

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO decreta:

Artigo lo. - É transformada em Estância Turística o Município de LORENA.

Artigo 20. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A “Cidade das Palmeiras Imperiais” - LORENA, oficializou-se em 14 de

novembro de 1.788, quando a freguesia elevou-se a vila, pelo decreto do então Governador de

São Paulo, Bernardo José Lorena.

Localizada a leste do Estado de São Paulo, dista da sua Capital 184 Km,

tendo como limites territoriais os municipios de Guaratingueta, Cunha, Cachoeira Paulista e

Piquete.

A exemplo das demais cidades prósperas do Vale do Paraíba, não fugiu à

saga dos desbravadores e bandeirantes que no caminho para as Gerais através do Rio Paraiba,

estabeleceram os primeiros passos para a fundação da Cidade das Palmeiras Imperiais.
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Destaca-se ainda, neste período o tropeirismo cuja importância prende-se ao

escoamento das produções e principal meio de comunicação entre os povos responsáveis pelo

progresso de então.

LORENA prepara-se para a implantação de núcleos da Fundação Nacional

do Troperismo, tais como: Centro de Cultura Indígena Guaypacaré, Escola - Parque dos

Tropeiros de Lorena, centros que terão atividades destinadas aos milhares de turistas do

Sistema São Paulo/Rio, notadamente pesquisadores, escolares, professores, visitantes

estrangeiros e demais interessados.

Somam-se ás atividades do tropeirismo a criação simultânea da Faculdade de

Medicina Veterinária, de iniciativa privada, como forma de expandir os horizontes relacionados

com a história e a importância da Medicina Veterinária para a região.

Criação de Cursos Técnicos, Hospital Veterinário, Eco-Museu da História do

DAEE e outras de importância vital para a preservação da atividade ligada ao tropeirismo e a

vida do campo em geral.

LORENA se orgulha muito de sua infra-estrutura educacional, tanto em nível

público quanto particular, atraindo a demanda estudantil de outros municípios, principalmente

do Vale do Paraíba, pela diversidade dos cursos oferecidos e pelo conceito já atingido.

O clima tropical atlântico, quente com inverno seco, umidade relativa do ar,

na faixa de 74 mm., tendo uma temperatura variante entre a máxima de 270€. e amínima de

130€C., com um índice pluviométrico de 1200 mm. anual.

Dentro do quadro turístico, LORENA se apresenta com bons produtos,

oferecendo, o Horto Florestal, criando em 1.934 como a “Estação Florestal de Experimentação

DR. Epitácio Santiago - 5” O ha. de área onde oferece área para

lazer (esportivo eécológico), viveiro de mudas e o Centro de Ediitação Ambiental Monteiro
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“clube de campo”.
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Santuário Basílica Menor de São Benedito, agregada à Basilica do Vaticano,

desde 1.917, possibilita oferecer aos fiéis as mesmas indulgências daqueles que visitam a

Basílica de São Pedro, em Roma, sendo o único com essas características no mundo.

Oferece ainda aos que a visitam o Sobrado do Conde de Moreira Lima,

Recinto Permanente de Exposições do Sindicato Rural de Lorena e Piquete e a Feira anual

Lorenvale, exposição de artesãos do Vale, Festa da Padroeira e Festa das Nações.

Sala das Sessões, em

“Aguas do Barão”, com área de 1.262 m2., oferece uma infra-estrutura de

Por esses e outros atrativos que a cidade de LORENA pode oferecer áqueles

que a visitam é que este deputado espera d
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ão deste projeto, como

elíssima cidade das Palmeiras Imperiais.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 1o a S* Sessões Ordinárias (de 4 à

13/2/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 13/2/97.
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Arquive-se nos termod do Art, 177
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